
 

 

2 ERRATA AO PROCESSO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

O Município de Ipira, SC, comunica que as “Observação: (***)”, constante do 
ANEXO I, do EDITAL Nº 001/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

Observação: (***) 
Para o cargo de AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS, fica 
suprimido a seguinte redação: 
 
Para o cargo de e AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS, é requisito 
essencial para a efetivação ao cargo público conforme Art.6º, que o 
candidato em questão resida na área da comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do edital do processo público. No caso 
específico do presente edital, o candidato deverá residir no 
território do Município de Ipira, considerando-se que a atuação se 
dará no âmbito do Município.  

 
1. Os demais itens do Edital nº 001/202023, permanecem inalterados. 

 
Ipira - SC, 03 de maio de 2023. 

 
 
              Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC). 

 

MARCELO BALDISSERA 
Prefeito Municipal 



 

 

ERRATA AO PROCESSO CONCURSO PUBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

O Município de Ipira, SC, comunica que as “Observação: (***)”, constante do 
ANEXO I, do EDITAL Nº 001/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

Observação: (***) 
Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, em 
conformidade com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de Outubro de 
2006, é requisito essencial para a efetivação ao cargo público 
conforme Art.6º, que o candidato em questão resida na área da 
comunidade que atuar, desde a data da publicação do edital do 
Concurso Público.  
No caso específico do presente edital, o candidato ao cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE deverá residir na micro área 
de atuação, conforme tabela de estratégia da saúde da família. 
(**) Agente Comunitário de Saúde – Área/Microárea (M.A) de 
atuação 
 
Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, e AGENTE 
DE COMBATE ENDEMIAS, Formação: Ensino Médio Completo, 
sendo que se não houver candidato que cumpre o requisito, poderá 
ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, 
que deverá comprovar a conclusão de ensino médio no prazo 
máximo de três anos, de acordo com o art.6º, §1º da Lei Federal nº 
11.350, de 05 de outubro de 2006. 

 
1. Os demais itens do Edital nº 001/202023, permanecem inalterados. 

 
Ipira - SC, 28 de abril de 2023. 

 
 
              Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC). 

 

MARCELO BALDISSERA 
Prefeito Municipal 
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      EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS PARA O CONCURSO 
PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA E 
PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS EM CARÁTER 
EFETIVO DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIRA-SC. 

 
O MUNICÍPIO DE IPIRA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 82.814.260/0001-
65, com sede administrativa na Rua 15 de Agosto, 342, Centro, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, 
CLÍTOR JOÃO KNEBEL, no uso de suas atribuições e com fundamento nas Leis Complementares nº 109/2001 e 
911/2011 e as alterações que houver, torna público que serão abertas as inscrições para a realização de CONCURSO 
PÚBLICO, nos termos do presente edital.  
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo 
Município - GEORGEO ALMEIDA ME, CNPJ 08.195.807/0001-39 - APRENDER.COM, sediada no município de Joaçaba 
– Santa Catarina. 
 
1.2. O presente certame terá a supervisão, em todas as suas fases, da Comissão Especial do Concurso Público, 
designada pelo Decreto nº 052/2023, de 06 de abril de 2023. 
 
1.3 O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos públicos de provimento efetivo a serem ocupados na atual 
situação e consoante a disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 

1.4. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas 
diárias no site da empresa organizadora do processo www.aprendersc.srv.br para estar ciente de todas as 
publicações legais que norteia o presente Edital. 

 
1.5. O estabelecimento da taxa de inscrição observará o máximo de 3% (três por cento) do valor da remuneração inicial 
dos respectivos cargos, e levará em conta o nível remuneratório, a escolaridade exigida e o número de fases e de provas 
do certame, conforme Lei Municipal nº 1.160/2016. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do 
preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção 
correspondente ao município de Ipira do dia 24/04/2023 até às 14h do dia 23/05/2023, observando-se o horário oficial 
de Brasília/DF. 
 
2.1.1. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em 
branco e/ou, com informações incompletas, do contrário sua inscrição não será efetuada. 

 
2.1.2. O candidato deverá prestar BASTANTE ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da prova, 
pois depois de inscrito e com o efetivo recolhimento da taxa de inscrição do cargo NÃO será possível cancelar sua 
inscrição. Por isso, recomenda-se a leitura completa do Edital antes de formalizar a inscrição. 

 
2.1.3. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se 
especificamente ao prédio do Poder Executivo, sito à Rua 15 de Agosto, nº 342, Centro, Ipira/SC, CEP 89669-000, no 
horário das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no qual será auxiliado para realizar sua inscrição pelo 
setor responsável, nos dias considerados úteis e de expediente normal nas repartições públicas municipais.  

 
2.1.4.É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição. 

 
2.1.5.Em momento algum, a empresa organizadora responderá dúvidas ou questionamentos através de 
mensagens encaminhadas pelo aplicativo WHATSAPP. 
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2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, endereço e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, 
inscrições no horário limite para o encerramento, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.3. O comprovante de inscrição, o boleto bancário relativo ao cargo e o comprovante de pagamento do boleto deverão 
ser mantidos em poder do candidato durante a vigência do período de inscrições. 
 

2.3.1.Conforme já estabelecido no cronograma do ANEXO V, será aberto prazo recursal para os candidatos que 
não se fizerem presente na listagem de homologação provisória das inscrições deferidas do processo. É dever do 
candidato conferir a listagem provisória disponibilizado no site da empresa, sendo que passado o período 
recursal, não será admitido recursos fora de prazo referente a inscrições não homologadas, muito menos, 
candidatos no dia da realização da prova requererem seus direitos, NÃO SENDO POSSÍVEL alteração no quadro 
já publicado. O candidato devera estar inscrito em um único cargo. 

 
2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada no ANEXO I, relativamente ao cargo 
inscrito, sob pena de não efetivação de sua inscrição, não sendo aceitos pagamentos após data de vencimento do boleto 
de inscrição e/ou pagamentos agendados. 
 

2.4.1. A inscrição só será efetivada pelo sistema com a impressão do boleto bancário e seu pagamento, pois 
apenas o preenchimento do formulário via website não caracteriza a efetiva inscrição do candidato no certame. 
 
2.4.2. Não será considerado pagamento da taxa de inscrição por meio de agendamento, banco postal, cheques, 
pagamento instantâneo (pix), ordem de pagamento, depósito bancário ou transferências entre contas, 
procedimentos que não constituem provas de quitação da taxa de inscrição via boleto. 
 
2.4.3. Passado o horário previsto para o candidato realizar sua inscrição conforme já reservado no item 2.1, o 
sistema não disponibilizará mais nenhum documento referente ao processo (boleto, 2ª via de boleto, comprovante 
de inscrição), mesmo já possuindo cadastro. 
 
2.4.4. A empresa responsável pelo processo não se responsabiliza por pagamentos realizados por boletos 
irregulares (clonados), gerados através de computadores infectados por vírus eletrônico, devendo o candidato 
conferir se o boleto tem como beneficiário MUNICIPIO DE IPIRA CPF/CNPJ: 82.814.260/0001-65, o boleto ser 
obrigatoriamente do Banco do Brasil cujo o código de barras por padrão deve iniciar pelo número do banco 001, 
além de constar no corpo do boleto os dados do próprio candidato. 

 
2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
 
2.6. O candidato que não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem 
comprometer seu próprio ou sustento de sua família, deverá requerer a isenção de tal pagamento, através do 
preenchimento da DECLARAÇÃO contida no Anexo VII mais a FOLHA RESUMO do CadÚnico com as devidas 
assinaturas,  devendo os documentos serem encaminhados de forma digitalizada para o e-mail 
contato@aprendersc.com.br, com prazo limite de recebimento até às 14H do último dia de inscrição. 
2.6.1. Somente será considerado a documentação DIGITALIZADA em formato .pdf (Portable Document   Format). Em 
momento algum documentos encaminhados em modo foto (via aplicativo de celular) serão considerados. 
 
2.7 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição para todo candidato que se enquadrar na condição de Doador 
de Sangue Fidelizado e/ou de Medula Óssea e/ou atuação no auxilio das eleições presidenciais 2022, desde que 
comprovado sua condição mediante documentação emitida pela entidade coletora na primeira situação e comprovação 
emitida pela Justiça Eleitoral na segunda situação. O pedido de isenção da taxa de inscrição para ambos os casos 
deverá ser encaminhado de forma digitalizada para o e-mail contato@aprendersc.com.br, devendo toda a documentação 
chegar até a empresa para análise e apreciação até a data limite constante no cronograma do ANEXO V, sob pena de 
não ser acatado após esta. 
 
2.7.1. Para os candidatos enquadrados na condição de DOADOR DE MEDULA ÓSSEA, é obrigatório encaminhar a 
Declaração do ANEXO VIII digitalizada, encaminhar também cópia simples da Carteira de Doador de Medula Óssea e/ou 
REDOME, que comprove a condição solicitada com data anterior à abertura do presente Edital e obrigatoriamente Cópia 
simples da Carteira de Identidade. 
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2.7.1.1. Somente o “Termo de consentimento Livre e Esclarecido para Cadastramento no REDOME” e/ou a Declaração 
do REDOME sem a documentação supracitada, não terá validade. 
 
2.7.2. Para os candidatos enquadrados na condição de DOADOR DE SANGUE FIDELIZADO, é obrigatório encaminhar 
a Declaração do ANEXO VIII, encaminhar também cópia da Declaração da entidade coletora (Entidade legalmente 
instituída para Banco de Sangue) que comprove a condição de doador de sangue fidelizado com data anterior à abertura 
do presente Edital, e obrigatoriamente Cópia simples da Carteira de Identidade. 
 
2.7.3. Para os candidatos enquadrados na condição de MESÁRIO convocados para o Segundo Turno das Eleições 
2022, é obrigatório encaminhar a Declaração do ANEXO VIII, encaminhar também cópia da Declaração emitida pela 
Justiça Eleitoral contendo o nome do Eleitor convocado e sua função e obrigatoriamente Cópia simples da Carteira de 
Identidade. Em caso de ser enquadrado na condição de mesário em outro Estado, que comprove tal condição anexando 
cópia emitida pela Justiça Eleitoral daquele Estado. 
 
2.8. Somente será considerado a documentação DIGITALIZADA em formato .pdf (Portable Document Format). Em 
momento algum documentos encaminhados em outros formatos (.jpeg, .gif, .png) ou  em modo foto (via aplicativo de 
celular) serão considerados. 
 
2.9. Documentos encaminhados com baixa qualidade de resolução, borrados, tremidos, informações cortadas, fora da 
extensão exigida (.pdf) ou por qualquer outro fator que interfira em sua análise, serão liminarmente invalidados. 
 
2.10. Após análise dos pedidos de isenção será publicada uma listagem contendo a relação dos isentos do pagamento 
da taxa de inscrição. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão 
efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite conforme cronograma, sob pena de eliminação do certame. 
 
2.11. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade 
credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município. 
 
2.12. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre 
eventual indeferimento no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais. 
 
2.13. A guia do boleto bancário e o comprovante de inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.aprendersc.srv.br na aba correspondente ao certame em questão logo após o candidato ter preenchido o formulário 
de inscrição. A guia de pagamento bancário e o comprovante de inscrição DEVERÃO SER IMPRESSOS NA 
SEQUÊNCIA E MANTIDOS EM PODER DO CANDIDATO. 
 

2.13.1.Tanto o Boleto Bancário quanto o comprovante de inscrição poderão ser gerados quantas vezes 
forem necessário, observando-se o período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo 
das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos. 

 

2.14. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento constante no boleto, 
PREFERENCIALMENTE nas agências do Banco do Brasil. 

 
2.15. A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.16.. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão. 
 
2.17.. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.18. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer 
etapa do presente certame, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais 
decorrentes de seus atos. 
 
2.19. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I. 
 
2.20. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas que será divulgada 
conforme data constante no Anexo IV, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do 
e-mail (contato@aprendersc.com.br) anexando no corpo do e-mail o comprovante de Pagamento da guia bancária na 
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forma digital (scaneada), conforme prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob pena de não serem acatadas 
reclamações posteriores. 
 
III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, 
de 17 de maio de 2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total 
de vagas oferecidas em Concursos Públicos.  
 
3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) 
implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo exigido.  
 
3.3. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas 
alterações, nº 5.296/2004 e suas alterações e na Lei federal nº 7.853/1989. 
 
3.4. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referentes à deficiência 
deverá encaminhar OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo VI mais 
a cópia simples do CPF juntamente com a cópia do laudo médico (original ou cópia autenticada) especificando a 
respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato o exercício das 
funções do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por 
este Edital, para o endereço da empresa APRENDER.COM – Rua Duque de Caxias, 844 – Centro – Joaçaba/SC –/ 
89.600-000. 
 
3.5. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A APRENDER.COM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia 
simples do CPF e do laudo a seu destino. 
 
3.6. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, 
as determinações do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente 
como candidato não portador de deficiência. 
 
3.7 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá 
a decisão terminativa sobre: 
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 
 
3.8 O candidato com deficiência participará deste certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. 
 
3.9. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato do preenchimento do 
formulário on-line de inscrição, NÃO ASSINALAR NA OPÇÃO INDICADA E NÃO ESPECIFICAR QUAL CONDIÇÃO. 
 
3.10. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile, necessitar de um intérprete ou em qualquer 
outra condição especial deverá requerer obrigatoriamente no ato da sua inscrição, conforme mencionado no item 
anterior. 
 
3.11. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer obrigatoriamente no ato da 
inscrição, apresentando laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte dentre as duas opções 
apresentadas no Anexo VI. 
         3.11.1. Encaminhar o pedido do Anexo VI juntamente com o laudo médico de forma digitalizada para o endereço 
contato@aprendersc.com.br.  
 
3.12. O candidato com deficiência que não requerer e não comprovar a condição especial (item 3.4), não terá o 
atendimento ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua 
condição. 
3.13. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (gravidez, períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, ou nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou aplicação de nova prova. 
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3.14. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese. 
 
IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo V e estarão disponíveis no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Ipira e no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção correspondente ao município 
de Ipira. 
 
4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 

4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas 
inscrições indeferidas. 

 
4.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigido à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no 
Anexo IV, contado da data de publicação da relação mencionada desde edital. 
 

4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.aprendersc.srv.br na opção 
correspondente ao município de Ipira que deverá ser encaminhado eletronicamente após o candidato realizar o 
preenchimento do mesmo de forma digitada ou manuscrita com letra legível. Junto com o formulário de recurso, o 
candidato deverá enviar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.   

 
V – DO VÍNCULO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
 
5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste certame, serão regidos pela Lei Complementar nº 109/2001 – 
Estatuto dos Servidores, pela Lei Complementar nº 911, de 25 de maio de 2011 e serão filiados ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) conforme Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
VI – DA PROVA 
 
6.1. O Concurso Público, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos. 
 
6.2. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua 
inscrição, bem como protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja 
concedido. 
 

6.3. Os portões do local de prova serão fechados 15 (quine) minutos antes do horário de início da aplicação das 
provas – observando-se o horário oficial de Brasília/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 
08h15min00seg, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS 
ESTE HORÁRIO. 

 
6.4. O local de aplicação das provas objetivas, data e horário, será conforme reservado na programação no Cronograma 
do ANEXO V.  

 
6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do 
certame e a Prefeitura Municipal de Ipira poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data e/ou turno, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais através do site www.aprendersc.srv.br. 
 
6.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da 
realização das provas ao cargo que se inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até 
o dia anterior ao da aplicação das provas. 

 
6.5. O Município de Ipira reserva-se no direito de realizar as provas escritas de conhecimento nos períodos matutino, 
vespertino e noturno, de acordo com o número de candidatos inscritos no presente certame, se necessário for. 
 
6.6. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de 3 (três) horas, incluído o tempo para 
preenchimento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de 
sala. 
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6.7. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente DOCUMENTO FÍSICO DE 
IDENTIFICAÇÃO VÁLIDO E COM FOTO e recomenda-se portar o comprovante de inscrição e o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição para eventuais intercorrências que vierem a ocorrer, conforme reserva o item 
2.3.1 
6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e 
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 
 
6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade 
original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
 
6.10. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo e sem foto), carteiras de estudante, DOCUMENTOS DIGITAIS 
(apresentados em celular), carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
 
6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma 
definida no item 6.7, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame. 
 
6.12. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos. 
 
6.13. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 
 
6.14. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de 
máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de 
eliminação do candidato do Concurso Público. 
 

6.14.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues 
desligados aos fiscais das salas antes do início das provas, para serem devolvidos na saída, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
6.14.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao candidato 
entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, sendo que a não obediência implicará na eliminação e 
na remoção do candidato do estabelecimento designado como local de provas. 

 
6.14.3. Durante o período de realização da prova, não será permitido também o uso de óculos escuros, 
boné, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 
 

6.15. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por 
um fiscal. 
 
6.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início. 
 
6.17. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala 
o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do 
certame. 
 
6.18. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada 
sala, independente do cargo. 
 
6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e retirar-se definitivamente 
do local simultaneamente. 
 
6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários 
e locais estabelecidos neste Edital. 
 
VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
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7.1. A prova de conhecimentos para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL será objetiva e constará de 30 (Trinta) 
questões, com até quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta, incluindo 
questões específicas da área (CE), Conhecimentos de Português (CP), Raciocínio Lógico (RL) e Conhecimentos Gerais 
(CG). 
 
7.2. A pontuação de cada disciplina para os cargos será a seguinte: 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo CE CP RL CG 
Total de 

Questões 
1. Operador de Máquinas Rodoviária 15 

(0,36) 
05 

(0,32) 
05 

(0,31) 
05 

(0,29) 
30 

2. Motorista 30 
 
7.3. A prova de conhecimentos para os cargos de MÉDIO e SUPERIOR será objetiva e constará de 40 (Quarenta) 
questões, com até quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta, incluindo 
questões específicas da área (CE), Conhecimentos de Português (CP), Raciocínio Lógico (RL), Conhecimentos Gerais 
(CG) e Legislação (CL). 
 
7.4. A pontuação de cada disciplina para os cargos será a seguinte: 

ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Cargo CE CP RL CG CL 
Total de 

Questões 
1. Auxiliar Administrativo 

20 
(0,27) 

05 
(0,25) 

05 
(0,24) 

05 
(0,22)  

05 
(0,21)  

40 
2. Auxiliar de Saúde Bucal 40 
3. Agente Comunitário de Saúde 40 
4. Agente de Combate às Endemias 40 
5. Engenheiro Civil 40 
6. Mecânico 40 
7. Médico 40 
 
7.5. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em caso de erro do candidato. 
 
7.5.1 No dia da realização da prova, a empresa não fornecerá canetas para os candidatos. 
 
7.6. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá preenchê-lo em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Provas. 
 
7.7. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão (ões) que contenha(m): 
a) Emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-resposta; 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta; 
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta 

cuja cor seja diferente do especificado no item 7.5 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto 
no cartão, ou ainda sem assinatura do candidato. 

 
7.8. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas 
com até 02 (dois) decimal, sem arredondamentos. 
 
7.9. O Gabarito Provisório referente à prova objetiva de conhecimentos será divulgado no primeiro dia útil subsequente, 
no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br, na aba correspondente ao município de Ipira/SC, podendo sofrer 
alterações em decorrência dos recursos interpostos durante o período recursal. 
 
7.10. As provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, pós-recursos. 
 
7.11.O caderno de provas estará disponível de FORMA ÚNICA durante o período recursal para todos os 
candidatos que participaram do processo, na página principal > Em andamentos > Aba correspondente ao Edital 
em questão. 
 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA 

 
 
 

 

7.12. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato 
poderá preencher o requerimento que estará disponível através do endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br, na aba 
“processos em andamento” no link do município de Ipira, conforme prazos previstos em Edital. 

 
7.12.1. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação 
final do Concurso Público, bem como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente. 
 
7.12.2. O cartão resposta por questões de segurança não será repassado em momento algum para o candidato, 
somente o espelho do seu cartão com seus acertos e erros para conferência caso houver necessidade. 
 

7.13. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos. 
 
VIII – PROVA PRÁTICA  
 
8.1. Haverá prova prática para os cargos de Operador de Maquinas Rodoviárias e Motorista.  O candidato deverá portar 
no mínimo um documento de identificação, contendo o número do CPF e RG e seu documento de Habilitação 
compatível para realizar a prova prática. É obrigação do candidato estar atento a todas as publicações que norteiam o 
presente processo de seleção. Será feita chamada no local de espera sendo que o candidato que não comparecer no 
horário previsto e/ou se atrasar por qualquer motivo, estará automaticamente desclassificado. 
 
8.2. O local de espera para os candidatos realizarem a prova prática será informado oportunamente pelo fiscal de sala 
no dia da aplicação das provas objetivas de conhecimento. Após a realização da prova prática, o candidato estará 
dispensado, não sendo permitido assistir a prova dos demais candidatos. 
 
8.3. A prova prática será aplicada em campo aberto e em vias públicas se necessário, em local a ser definido pela 
administração municipal e de acordo com as opções de veículos indicados na tabela de referência. Havendo 
indisponibilidade de alguma das opções mencionadas na tabela, o candidato deverá realizar a prova de acordo com as 
opções apresentadas na hora da prova. 
 
8.3.1. O candidato que não apresentar sua Carteira Nacional de Habilitação na data prevista para o teste prático, ou 
apresentar a mesma vencida, ou não qualificada para condução da opção disponível na tabela de referência, NÃO 
poderá realizar a prova. É vedado ao candidato após estar no local da prova prática se afastar do local, mesmo que 
temporariamente, sem autorização expressa do fiscal, sendo que tal conduta ocasionará em sua desclassificação nesta 
etapa. 
 
8.3.2. Em momento algum caberá o candidato escolher o veículo que realizará a prova, cabendo tal designação 
ao examinador no dia da realização da prova. 
 

TABELA DE REFERENCIA PARA PROVA PRÁTICA 

CARGOS OPÇÕES DISPONÍVEIS 
CATEGORIA 

OBRIGATÓRIA 

Operador de Máquinas Rodoviárias 
Opção 1.  Retroescavadeira de Pneu JCB 
Opção 2.  Escavadeira Hidráulica John Deere CNH “D” ou E” 

Motorista 
Opção 1.  Caminhão Caçamba 
Opção 2.  Micro Ônibus CNH “D” 

 
8.4. Todos os candidatos concorrentes aos cargos onde a prova prática exigir conhecimentos relacionados a direção 
defensiva sairão com nota máxima de 10,0 (dez) pontos no formulário de avaliação, no qual terá como critérios de 
avaliações infrações de Natureza Grave (-3), Média (-2) e Leve (-1) onde o mesmo durante a realização da prova prática 
poderá manter sua pontuação ou perder, conforme critérios anteriormente citados a serem avaliados pelo fiscal durante 
a realização de sua prova prática. 
 
8.5. A nota da prova prática com peso 6 (seis) será somada a nota da prova objetiva de conhecimento com peso 
4 (quatro) e dividido por 10 (dez) para a apuração da nota final de classificação do candidato.  
 
8.6. O candidato que não comparecer no local de espera definido no tópico 8.2, estará automaticamente desclassificado. 
 
8.7. O formulário de avaliação da prova prática não será repassado para o candidato em momento algum durante o 
certame, sendo um documento restrito a empresa, o qual estará disponível para consulta posteriormente. 
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8.8. Dependendo do número de inscritos no cargo, a prova prática poderá ser iniciada ainda pela manhã logo 
após o término das provas objetivas. Este critério fica condicionado às condições apresentadas no dia e a 
disponibilidade de tempo dos instrutores. Não sendo possível, segue-se a programação já exposta no 
cronograma do Anexo V. 
 
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
9.1. Serão considerados aprovados de forma geral e farão parte da listagem final os candidatos que obtiverem nota final 
igual ou superior a cinco (5,0) pontos. 
 
9.2. Será desclassificado o candidato que zerar na prova objetiva. Será também desclassificado o candidato que não se 
fizer presente na prova prática e/ou não conseguir completar a tarefa designada pelo fiscal de prova prática. 
 
9.3 A Nota final para os cargos de nível fundamental onde o cargo exigir prova prática será obtida através da aplicação 
da seguinte fórmula: 

PO = ((NaCE x 0,36 + NaCP x 0,32 + NaRL x 0,31 + NaCG x 0,29) x 4) + (N.P.P x 6) 
10 

PO=NF 
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCE; Número e acertos em questões de Conhecimentos Específicos; NaCP: 
Número de acertos em questões de Conhecimentos em Língua Portuguesa; NaRL: Número de acertos em questões de 
Raciocínio Lógico; NaCG: Número de acertos em questões sobre Conhecimentos Gerais; N.P.P: Nota da Prova Prática; 
NF: Nota Final. 
 
9.4 A Nota final para os cargos de nível Médio e Superior será obtida através da aplicação da seguinte fórmula: 

PO = (NaCE x 0,27 + NaCP x 0,25 + NaRL x 0,24 + NaCG x 0,22 + NaCL x 0,21) 
PO=NF 

Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCE; Número e acertos em questões de Conhecimentos Específicos; NaCP: 
Número de acertos em questões de Conhecimentos em Língua Portuguesa; NaRL: Número de acertos em questões de 
Raciocínio Lógico; NaCG: Número de acertos em questões sobre Conhecimentos Gerais; NaCL: Número de acertos em 
questões de Legislação Municipal; NF: Nota Final. 
 
9.5. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da média final. 
 
9.6. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 

a) maior nota na área de Conhecimentos Específicos (CE);  
b) maior nota na área de Conhecimentos Português (CP);  
c) maior nota na área de Raciocínio Lógico (RL); 
d) maior nota na área de Conhecimentos Gerais (CG); 
e) maior nota na área de Legislação Municipal (CL); 
f) sorteio público (SP). 
 

9.7. O sorteio público conforme estabelecido no item 9.6, letra “f”, será feito na sala de licitação da Prefeitura Municipal, 
com a presença dos funcionários do setor, a comissão do Processo e a presença dos candidatos em questão que serão 
comunicados da sessão pela administração municipal. Se por algum motivo, o candidato não se fizer presente no dia e 
horário marcado para o sorteio público, o mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que no final será lavrada 
uma ata pela comissão com a presença de testemunhas para que não haja, em momento algum, dúvidas quanto ao 
resultado e o procedimento utilizado. 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do certame que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo 
candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do 
Anexo V deste Edital. 
 
10.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do 
endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao município 
de Ipira, no qual deverá ser enviado dentro dos prazos estabelecidos por este Edital. 
 
10.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 10.2, 
cabendo a banca organizadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos. 
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10.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de 
acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente. 
 
10.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação, sejam elas através de publicações no mural público municipal e 
divulgação no site da empresa responsável. 
10.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou 
diminuída. 
 
10.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá 
requerer revisão apenas da sua nota. 
 
10.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão dadas a conhecer coletivamente. 
 
10.9. A Comissão Especial do Concurso Público, nomeada pelo Decreto nº 052/2023, de 06 de Abril de 2023, constitui-
se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões 
adicionais na esfera administrativa. 
 
XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O resultado final do Concurso Público, objeto deste Edital, será homologado pela autoridade competente e 
publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Ipira, no Boletim Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.aprendersc.srv.br. 
 
XII – DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 
12.1 A convocação do candidato para apresentação dos documentos será realizada mediante contato através de e-mail, 
telefone ou correspondência registrada, sendo de responsabilidade única e exclusiva do candidato informar seu 
endereço eletrônico, telefone e endereço, corretamente quando do preenchimento do formulário de inscrição e mantê-lo 
atualizado perante o Departamento De Pessoal da Prefeitura Municipal após a homologação do certame. 
 
12.2. São requisitos básicos para investidura no cargo: 

a) Aprovação neste certame;  
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão 

regulamentador da profissão, quando for o caso; 
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
f) Ser aprovado em exame médico admissional; 
g) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 

h) O candidato convocado que não tenha interesse em assumir a vaga, poderá solicitar sua passagem para o final 
da lista de classificados, mediante assinatura de termo, não assegurada sua segunda convocação. 

 
12.3. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da Compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 
 
12.4. No prazo de 30 (TRINTA) dias após a convocação, o candidato deverá apresentar, no Setor de Pessoal do 
Município, os seguintes documentos: 

a) Exame admissional e exames complementares, conforme Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
– PCMSO da Prefeitura Municipal; 

b) Carteira de Trabalho CTPS  
Cópia de: 

a) CPF, em situação regular; 
b) Título de Eleitor; 
c) Carteira de Identidade RG; 
d) Certificado de Escolaridade ou Diploma; 
e) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria) (autenticada); 
f) Certificado Militar (se homem); 
g) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão Empregador, 

contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reconhecida); 
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h) 1 Foto 3X4 
i) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 Anos;  
j) Declaração de Bens; 
k) Demais documentos que a administração julgar necessários. 
l) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 

que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e suas 
emendas, e art. 123, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 109/2001, mediante apresentação de declaração 
negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública; 

m) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público 
ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da convocação, ante assinatura de regular termo de 
declaração; 
 

12.5. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos 
classificados e convocados para nomeação e posse. 
 
12.6. Apresentada a documentação acima mencionada e/ou outras julgadas necessárias pelo Município, o candidato 
convocado será nomeado para o cargo público. 
 
12.7. A nomeação e posse no cargo público dar-se-á até 30 (trinta) dias após o envio do ato de convocação, sob pena 
de perda do direito de ser empossado. 
 
12.8 O candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos elencados neste Capítulo. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os 
atos ou efeitos decorrentes da inscrição neste Concurso Público. 
 
XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Delega-se competência para empresa responsável pelo certame para: 
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de conhecimentos; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
d) prestar informações sobre o certame; 
e) definir normas para aplicação das provas; 
f) selecionar fiscais para aplicação das provas. 
 
XIV – DO FORO JUDICIAL 
 
14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de 
Capinzal/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de realização da prova correspondente. 
 
15.2. O prazo de validade do presente Concurso Público é de dois (02) anos, podendo ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal. 
 
15.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas constante do Anexo I, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade. 
 
15.4. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata, devendo ocorrer 
conforme a necessidade do serviço público municipal durante a vigência do certame e de acordo com o número de 
vagas estabelecidas no Anexo I, sendo que as vagas criadas durante sua vigência serão providas seguindo a ordem de 
classificação dos aprovados em cada cargo. 
 
15.5. Será excluído do certame, por ato da empresa responsável pelo certame, vencedora do processo licitatório, o 
candidato que: 

a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de 
realização das provas; 
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b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação 
pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 

 
15.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá solicitar o atendimento 
especial para esse fim (Anexo V). No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um(a) acompanhante, maior 
de 18 anos, que ficará em um espaço reservado para esta finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a 
ausência da mãe. Na hipótese de não haver acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. Não 
haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto com a amamentação. O acompanhante deverá 
apresentar documento de identificação conforme preenchido no pedido do Anexo V. O acompanhante deverá 
comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital. 
 
15.7. O Gabarito Oficial da prova objetiva de conhecimentos e o resultado das provas serão divulgados no endereço 
eletrônico www.aprendersc.srv.br e no Mural Público da Prefeitura Municipal de Ipira-SC. 
 
15.8. Até 10 (dez) dias contados da publicação do presente Edital, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato do presente edital, através de documento formal endereçado a empresa organizadora do 
certame através do e-mail contato@aprendersc.com.br  
 
15.9. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela empresa responsável pelo certame e 
pela Comissão Especial designada pelo Decreto nº 052/2023, de 06 de Abril de 2023. 
 
15.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vagas, Carga Horária, Vencimentos e Habilitação. 
b) ANEXO II - Do conteúdo programático Geral de estudo para todos os cargos de Nível Fundamental. 
c) ANEXO III - Do conteúdo programático Geral de estudo para todos os cargos de Nível Médio e Superior. 
d) ANEXO IV – Do conteúdo programático Específico para cada cargo. 
e) ANEXO V – Do cronograma – (Sujeito a alterações). 
f) ANEXO VI – Do Requerimento/Declaração. 
g) ANEXO VII – Da Declaração de Hipossuficiência Financeira. 
h) ANEXO VIII – Da Declaração de Isenção de Sangue/Medula Óssea/ Mesário. 
 
15.10. As atribuições dos cargos são as contidas na Lei Complementar nº 911/2011 de 25 de maio de 2011, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento das mesmas ao assumir o cargo.  
 
15.11. Será publicado Extrato do presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará 
disponível no Mural Público da Prefeitura Municipal, no site do Município www.ipira.sc.gov.br e no endereço eletrônico 
www.aprendersc.srv.br. 
 
          15.11.1. Para efeitos legais de informações referente ao certame, em caso de divergência de informações 
entre o site da prefeitura, ou em qualquer outro meio de comunicação onde o presente Edital estiver publicado, 
sempre prevalecera em relação aos demais, as publicações encontradas no site da empresa organizadora 
(www.aprendersc.srv.br), não podendo em momento algum, o candidato alegar desconhecimento das regras que 
norteiam o presente processo em tela. 
 

Ipira-SC, 24 de Abril de 2023. 
 
 
 

CLÍTOR JOÃO KNEBEL 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I 
DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, HABILITAÇÃO E TIPO DE PROVA 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

CARGO Nº DE  
VAGAS 

VALOR  
SALARIAL 

CARGA  
HORÁRIA 

HABILITAÇÃO MÍNIMA 
TIPO DE  
PROVA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Comunitário de Saúde 6 2.567,74 40 
Ensino Médio, curso de formação inicial, com 
carga horaria mínima de quarenta horas. 

P.O R$ 80,00 

Agente de Combate às Endemias 1 2.567,74 40 
Ensino Médio, curso de formação inicial, com 
carga horaria mínima de quarenta horas. 

P.O R$ 80,00 

Auxiliar Administrativo 1 1.362,41 40 Ensino Médio P.O R$ 80,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 1 1.256,62 40 
Ensino Médio Completo, com curso de Auxiliar 
em Saúde Bucal e registro no CRO-SC. 

P.O R$ 80,00 

 
Engenheiro Civil 

 
1 

 
4.205,22 

 
20 

Superior em Engenharia civil, com registro, 
quando necessário, no conselho ou órgão 
fiscalizador do exercício da profissão. 

 
P.O 

 
R$ 100,00 

Mecânico CR 4.121,09 40 
Ensino Médio completo, com curso 
profissionalizante na área. 

P.O R$ 80,00 

 
 
 
 
Médico 

 
 
 
 

CR 

 
 
 
 

25.239,33 

 
 
 
 

40 

Superior em Medicina, com habilitação 
específica na área de atuação, com registro, 
quando necessário, no conselho ou órgão 
fiscalizador do exercício da profissão e quando 
atuando em Medicina do Trabalho, Superior 
em Medicina, com especialização em 
Medicina do Trabalho, com registro, quando 
necessário, no conselho ou órgão fiscalizador 
do exercício da profissão. 

 
 
 
 

P.O 

 
 
 
 

R$ 100,00 

Motorista        01 1.833,46 40 
Ensino fundamental e Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo, na categoria “D” 

P.O + P.P R$ 60,00 

Operador de Máquinas Rodoviárias 01 2.189,55 40 
Ensino fundamental e Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo, na categoria “D” 

P.O + P.P R$ 60,00 

*CR - Cadastro de Reserva. 
 
Observação: (***)  
Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, em conformidade com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006, é requisito essencial para a 
efetivação ao cargo público conforme Art.6º, que o candidato em questão resida na área da comunida que atuar, desde a data da publicação do edital do 
processo público. No caso específico do presente edital, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá residir na micro área de atuação, 
conforme tabela de estratégia da saúde da família. 
 
(**) Agente Comunitário de Saúde – Área/Microárea (M.A) de atuação 
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Para o cargo de e AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS, é requisito essencial para a efetivação ao cargo público conforme Art.6º, que o candidato em questão 
resida na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo público. No caso específico do presente edital, o candidato deverá 
residir no território do Município de Ipira, considerando-se que a atuação se dará no âmbito do Município. 
 
 
Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, e AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS, Formação: Ensino Médio Completo, sendo que se não houver 
candidato que cumpre o requisito, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão de ensino médio 
no prazo máximo de três anos, de acordo com o art.6º, §1º da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
  

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA I 
MICRO AREA (ÁREA DE ATUAÇÃO) 
 
 
Micro área 01 

Rua Uruguai (casa numero 319 até prédio Razera), Rua 15 Agosto (Banco Cresol até sala comercial da Mecânica Lider), Rua São João, 
Rua Tiradentes (Ginásio Municipal), Rua Alexandre Walter Roesler, Rua Nacional, Rua José Ziliotto, Rua Governador Machado Salles 
(Zelinda Pituco até subida do moro São Pedro), Rua São Pedro, Rua Manoel de Oliveira, Rua 30 Janeiro, Rua Uruguai (Até Metalúrgica 
Mello), Rua 14 de Junho, Rua da  Independência, Rua Otávio Matzembacher,  Rua Edmundo Wolfart, Rua Siegfried Gauer, Rua Padre 
Nicolau Schuster. 
 

 
 
Micro área 02 

Rua Governador Machado Salles (Campo Municipal do Nacional até Igreja Quadrangular), Rua da Cascata, Rua João Batista Riffel, Rua 
Oscar Pedro Riffel, Rua Anna Hach Dieckmann, Rua das Hortências, Rua José Broetto, Rua 15 de Agosto (Cartório registro civil até 
Oficina Líder), Rua Avenida Brasil (Borracharia até esquina Rua da Cascata), Rua Antunes de Sá, Rua Santa Catarina (Desde  da 
esquina da prefeitura  até lot. Schumann), Rua Joaquim Pinto, Rua 07 de Janeiro e parte da Rua 30 de Janeiro. 
 

 
 
Micro área 03 

Rua Santa Catarina (A partir do Loteamento Schumann), Avenida Brasil (Inicio Rua da Cascata até Oficina Käffer), Rua José Garcia, Rua 
Dom Daniel Hostin, Rua 03 de Dezembro, Rua Jacob Hoppen, Rua Leopoldo Kirst, Rua Leopoldo Ko Freitag, Rua do Hospital, Rua 
Arlindo Ko Freitag, Rua 25 de Julho, Rua 04 de Dezembro, Rua Hedi Klein Matzembacher, Rua João Leopoldo KLein, Rua Guilhermina 
Ko Freitag, Loteamento Mattana, Rua Santos Dumond, Rua A. 
 

Micro área 04 
Linha Mambuca, Linha Alto Mambuca, Linha Passo Fundo, Linha Filadélfia, Linha Alto São Pedro, Linha Putinga, Linha Progresso, Linha 
Dal Belo, Linha Lambedor. 

Micro área 05 Linha Capelinha, Linha Florestal, Linha Ferraz, Linha Pinheiro, Linha Boa Esperança. 
 
Micro área 06 

Linha Santana, Linha Alto Santana, Linha Gramado, Linha Marcola, Linha Esteves Junior, linha Península, Linha São Luís (Até na 
Delegacia), Linha Oliveira, Linha dos Pintos, Rua Governador Machado Salles (Igreja Quadrangular até estabelecimento bar e lanchonete 
do Costa), Rua Raimundo Hepp, Rua Santana, Rua Santos Dumond, Rua 15 de Agosto (Cemitério Municipal até rodoviária), Loteamento 
Galvão. 
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MAPA ILUSTRATIVO  
ÁREAS DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE SAÚDE 
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ANEXO II 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL DE ESTUDO PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (CP): leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual de 
palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes 
das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e morfológica, 
colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 
hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, Conjugação de verbos, utilização de 
pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, gramática em geral. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO (RL): Entendimento da estrutura lógica de relações arbitrárias entre as pessoas, lugares, objetos 
ou eventos fictícios; Dedução de novas relações em função de relações fornecidas e avaliação das condições usadas 
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 
intelectuais; raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos e 
discriminação de elementos; Problemas utilizando as operações fundamentais e expressões numéricas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (CG): Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa 
falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, 
geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira/SC. Estrutura política 
e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira/SC. 
Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Ipira/SC. Conhecimentos de 
Informática.  Ecologia e meio ambiente. Lei Orgânica Municipal e seus anexos, Lei Complementar 109/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta).  
 
  
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA 

 
 
 

 

 
 

ANEXO III 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL DE ESTUDO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (CP): leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual de 
palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes 
das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e morfológica, 
colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 
hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, Conjugação de verbos, utilização de 
pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, gramática em geral. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO (RL): Entendimento da estrutura lógica de relações arbitrárias entre as pessoas, lugares, objetos 
ou eventos fictícios; Dedução de novas relações em função de relações fornecidas e avaliação das condições usadas 
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 
intelectuais; raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos e 
discriminação de elementos; Problemas utilizando as operações fundamentais e expressões numéricas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (CG): Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa 
falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, 
geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira/SC. Estrutura política 
e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira/SC. 
Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Ipira/SC. Conhecimentos de 
Informática.  Ecologia e meio ambiente.  
 
CONHECIMENTOS LEGISLAÇÃO (CL): Lei Orgânica Municipal e seus anexos, Lei Complementar 109/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta).  
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ANEXO IV 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO DE ESTUDO PARA OS CARGOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. Conceito de 
territorialização, micro área e área de abrangência. Diagnóstico comunitário. Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Saúde da criança, mulher e Idoso Abordagem 
comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde. Acolhimento e vínculo. Visita domiciliar. Estratégia Saúde 
da Família. Calendário básico de vacinação. Noções Básicas de doença como: Febre Amarela, Leishmaniose visceral e 
tegumentar, dengue, esquistossomose, tuberculose, hanseníase, hipertensão arterial, diabetes, entre outras. Higiene, 
saúde e prevenção das doenças contagiosas. A participação do Agente Comunitário de Saúde. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Educação permanente em saúde. Legislação do Sistema Único de Saúde –  SUS: Constituição da 
República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais):  Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências;  
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011;  Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências;  PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - 
Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS).  Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a 
Política Nacional de AtençãoBásica.  PORTARIA GM/MS Nº 1.102, DE 13 DE MAIO DE 2022 – Doenças de Notificação 
Compulsória. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS– Saúde; Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitáriae Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; 
Políticasde descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Saúde Pública; Redes de 
Atenção à Saúde  e Linhas de Cuidados;Portaria nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS: Noções de conhecimento de técnicas administrativas na área de saúde 
pública, de agrupamento, de divisão de tarefas e de responsabilidades; conceitos de: comunidade, cidadãs, cidadãos, 
cidadania, direitos e deveres; noções de higiene física e da habitação; destinação correta do lixo; cuidados com o meio 
ambiente e saneamento básico; conceitos de epidemias e endemias: chagas, dengue, cólera, febre amarela, 
leishmaniose, raiva, leptospirose, malária, escorpião amarelo; esquistossomose; noções de ética; noções de prevenções 
e recuperação da saúde; biologia dos vetores; reconhecimento geográfico; tratamento e cálculo para tratamento; 
Legislação do Sistema Único de Saúde –  SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais):  Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para 
a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências;  Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011;  Lei n° 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências;  PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS).  
Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica.  PORTARIA GM/MS 
Nº 1.102, DE 13 DE MAIO DE 2022 – Doenças de Notificação Compulsória. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes 
e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitáriae 
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticasde 
descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Saúde Pública; Redes de Atenção à 
Saúde  e Linhas de Cuidados;Portaria nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; Executar serviços de recepção de pessoas e mensagens via telefônica, fac-
símile, fax-moden e outros; Executar a recepção e a entrega de documentos Noções básicas nos serviços gerais de 
Secretaria: preparar, preencher e tratar documentos; preparar relatórios, formulários e planilhas; executar rotinas de 
apoio na área de recursos humanos. Conhecimentos de Informática. Noções de Direito Administrativo: Princípios da 
Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei 
da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Noções de 
Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: 
Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a 
natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e objetivos. Noções de Arquivologia: princípios e 
conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; 
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Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de 
temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação 
e conservação de documentos de arquivo. Relacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as 
diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de 
empatia; Noções básicas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.  
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Atribuições do Auxiliar em Saúde Bucal. Legislação: princípios e normas do exercício da 
profissão. Código de ética odontológica. Princípios de biossegurança em odontologia: limpeza, desinfecção, antissepsia 
e esterilização; limpeza do ambiente de trabalho; infecção cruzada: vias de transmissão e principais doenças; 
equipamento de proteção individual. Ergonomia: técnicas de trabalho a quatro e a seis mãos; instrumentação. Materiais 
de uso odontológico: técnicas de manipulação; armazenamento. Preparo de bandejas clínicas e cirúrgicas; 
preenchimento de fichas clínicas; preparo do paciente para a consulta. Noções de Anatomia e Fisiologia Bucal. Cavidade 
bucal: componentes e estruturas anatômicas. Anatomia dental: classificação e função dos dentes; nomenclatura e 
notação dentária. Educação em Saúde Bucal: individual e coletiva. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: 
conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: processamento de filme radiográfico, 
montagem e arquivamento de películas radiográficas e proteção radiológica. Legislação do Sistema Único de Saúde –  
SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais):  Art.196 a 200; Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências;  Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011;  Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações 
– Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências;  PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS).  Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017, que aprova a Política Nacional de AtençãoBásica.  PORTARIA GM/MS Nº 1.102, DE 13 DE MAIO DE 2022 – 
Doenças de Notificação Compulsória. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitáriae Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticasde descentralização e atenção primária à 
Saúde; Doenças de notificação compulsória; Saúde Pública; Redes de Atenção à Saúde  e Linhas de Cuidados.  
 
ENGENHEIRO CIVIL: Legislação de Obras Públicas; Plano Diretor do Município; Construção Civil; Topografia. 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Componentes de alvenaria: tijolos cerâmicos e blocos vazados; Concreto 
armado: dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassa para revestimento: chapisco, reboco e emboco; Aço 
para concreto armado: tipos de aço e classificação; Aglomerantes aéreos e hidráulicos: caracterização e procedimentos 
de ensaios físicos e mecânicos; Agregados: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e mecânicos dos 
agregados graúdos e miúdos; Aditivos, impermeabilizantes e polímeros: classificação, caracterização, propriedades e 
emprego de aditivos na construção civil. Tipos e aplicações de impermeabilizantes e isolantes. Características e 
aplicações dos polímeros na construção civil; Vidros: classificação, características, propriedades e emprego na 
construção civil; Materiais cerâmicos: etapas de fabricação, tipos, especificação da cerâmica vermelha e cerâmica para 
revestimento; Madeiras e materiais metálicos: classificação, características, propriedades das madeiras e metais. Uso e 
preservação da madeira, tipos, constituição e emprego. TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES: Estudos preliminares. 
Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro de obras. Alvenaria de vedação e alvenaria 
estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de formas de madeira. Cobertura das edificações. Telhados 
cerâmicos: suporte e telhas. RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS: Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos 
materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência. CONCRETO ARMADO: 
Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle de fissuração, aderência, lajes 
maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares. TEORIA DAS ESTRUTURAS: Morfologia as 
estruturas, carregamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. Princípio dos 
Trabalhos Virtuais. Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas 
estaticamente indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cineticamente indeterminadas: método dos 
deslocamentos, processo de Cross. Método de energia: teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, método 
de Rayleigh-Ritz. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: Projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria. 
Projeto e dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários. Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais de águas pluviais. Projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS: Projeto e dimensionamento de instalações elétricas prediais de baixa tensão. PLANEJAMENTO E 
CONTROLE DE OBRAS: Estudo de viabilidade do terreno: análise técnica e sintética; Orçamento: quantitativos, 
composições do custo unitário dos serviços, planilha orçamentária, bonificação e despesas indiretas; Cronogramas: 
Físico e financeiro de execução, interdependência de serviços, cronograma de aquisição de insumos; Apropriações: 
dimensionamento de pessoal, medições, análise dos resultados das medições, faturas; Controle de qualidade: de 
materiais, de serviços e de desperdícios. SANEAMENTO: Drenagem pluvial: estimativas e contribuições, galerias e 
canais; Limpeza pública: estimativa de contribuições, coleta de resíduos sólidos domiciliares, princípios de 
compostagem, aterros sanitários e controlados. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre o programa 
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AutoCAD. Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta 
e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de 
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, Técnicas 
Orçamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e 
estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade 
Fiscal: Conceitos e objetivos. Noções de Arquivologia: princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: 
recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; 
Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. 
Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de 
arquivo. Relacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as diferenças individuais, temperamento, 
caráter, personalidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de empatia.  
 
MECÂNICO: Manutenção e reparos de veículos. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. 
Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do de veículos. Princípios de funcionamento 
do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos 
e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Relações interpessoais no trabalho. Noções de Direito 
Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Gestão de 
processos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 
 
MÉDICO: Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência 
cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial 
sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações eletrocardiográficas. 
Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória. 
Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. 
Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambientais e ocupacionais. Doenças renais: avaliação e tratamento 
do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência 
renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais 
manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e do duodeno. Doença 
inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema biliar: 
avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. 
Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: 
desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e 
leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. 
Doenças endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes mellitus. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 
musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite 
reumatoide. Lúpus eritematoso sistêmica; Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. 
Osteoartrites. Gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. 
Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do 
paciente neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. 
Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome 
convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e 
tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. Legislação do Sistema Único de Saúde –  SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais):  Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências;  Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011;  Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências;  PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS).  Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 
Nacional de AtençãoBásica.  PORTARIA GM/MS Nº 1.102, DE 13 DE MAIO DE 2022 – Doenças de Notificação 
Compulsória. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitáriae Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticasde descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Saúde Pública; Redes de Atenção à Saúde  e Linhas de Cuidados.  
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MOTORISTA: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; 
Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos (Lei 9.503/97), Lei nº 14.071, de 13 de Outubro de 2020 (Altera Código de 
Trânsito). Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Condução de veículos da espécie; Manobras; 
Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de 
máquinas leves motorizadas e não motorizadas. Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. 
Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Gestão de processos. Lei da Transparência (Lei Complementar 
131/2009). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos (Lei 9.503/97), Lei nº 14.071, de 13 
de Outubro de 2020 (Altera Código de Trânsito). Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção 
do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves motorizadas e não motorizadas. Noções de Direito 
Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Gestão de 
processos. Lei da Transparência (Lei Complementar 131/2009). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011).  
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ANEXO V 

 
DO CRONOGRAMA 
(Sujeito a alterações) 

 
É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA 

APRENDERSC.SRV.BRDURANTE OS PRAZOS ESTIPULADOS NO  CRONOGRAMA ABAIXO. 
 
 
ITEM ATOS DO PROCESSO  DATAS 
01. Divulgação do Edital 24/04/2023 
02. Publicação do Edital 24/04/2023 
03. Prazo para impugnação do Edital (Horário limite de recebimento até 17h) 24/04 até 03/05/2023 
04. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 24/04 até 23/05/2023 
05. Prazo máximo de pagamento da Taxa de Inscrição 23/05/2023 

 
06. 

Período de Isenção da taxa de inscrição para Doadores de Sangue Fidelizados e/ou 
Medula Óssea e convocados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. - 
(Horário limite de recebimento dos e-mail até 17H) 

24/04 até 28/04/2023 

07. 
Divulgação das Inscrições Deferidas para Doadores de Sangue Fidelizados e/ou 
Medula Óssea e convocados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. 

02/05/2023 

08. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições Deferidas 25/05/2023 
09. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 25/05 até 31/05/2023 
10. Homologação Final das Inscrições e Divulgação do Local de Prova 02/06/2023 
11. Ensalamento dos Candidatos  02/06/2023 
12. Realização das Provas objetivas– 08:30h 

02/07/2023 
13. 

Realização das Provas Práticas – 13h   
Poderá ocorrer ainda pelo período da manhã conforme reserva item 8.8 

14. Divulgação do Gabarito Provisório 03/07/2023 
15. Recursos quanto Gabarito Provisório (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 03/07 até 07/07/2023 
16. Divulgação do Gabarito Oficial  11/07/2023 
17. Divulgação Provisória dos Aprovados 11/072023 
18. Recursos quanto à Classificação (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 11/07 até 17/07/2023 
19. Homologação do Resultado Final do Concurso Público 18/07/2023 

 
 

NOTAS: 
 
*** Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do 
Certame e a Prefeitura Municipal de Ipira poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 
provas em mais de uma data e/ou turno, CABENDO AOS CANDIDATOS A OBRIGAÇÃO DE ACOMPANHAR AS 
PUBLICAÇÕES oficiais através do site www.aprendersc.srv.br e/ou na aba correspondente ao município de Ipira. 
 
*** É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da realização das 
provas ao cargo que se inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até o dia anterior ao da 
aplicação das provas. 

 
 
 

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do 
presente certame, estando sujeito a alterações no decorrer do certame, levando-
se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios 
legais de divulgação apresentados pelo presente Edital. 
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ANEXO VI 

 
REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO 

 
 

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
 

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
_________________________________________________,nº_______,Bairro________________________________,   
Cidade _______________________, Estado _________, CEP: _______________, inscrito para o Concurso Público 
01/2023 da Prefeitura Municipal de Ipira(SC), inscrição sob o número _______________, para o cargo de 
______________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
01) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova: 
 
Deficiência:___________________________________________________ CID n°: _____________ 
 
Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: _______________ 
 
Especificar a Condição: _____________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 
02) (     ) Condição Especial para realização da prova: 
 
a) Prova com ampliação do tamanho da fonte tipo Arial (    )-12 (    )-14 
 
b) Amamentação: 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________  
 
Horários Amamentação: ____________________________________________ 
 
c) Outra Necessidade: 
 
Especificar: ______________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 
Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, a minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
 
 
Nestes Termos. 
 
Pede Deferimento. 

 
 

___________________________(SC), _____ de _________________de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 
**** ANEXAR A ESTE DOCUMENTO, CÓPIA SIMPLES DA CÉDULA DE IDENTIDADE DO REQUERENTE. 

 
Eu, (nome) ________________________________________________, (estado civil) ______________________, 
inscrito no CPF sob o nº ________.________.________-______, residente e 
domiciliado_________________________________________________________________, inscrito para o Concurso 
Público 01/2023 do Município de Ipira, inscrição nº _________ DECLARO, nos termos da Lei nº 7.115, de 29/08/1983, 
Art. 299 e ainda, com finalidade de obter isenção do pagamento de Taxa de Inscrição do Processo, que minha renda 
mensal “per capita” familiar não ultrapassa um salário mínimo nacional. 
 
Declaro ainda que estou inscrito no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais do Governo Federal, com o nº 
__________________________, e que abaixo estão relacionados as pessoas que residem no mesmo endereço que eu: 

 

NOME COMPLETO CPF 
GRAU 

PARENTESCO 
RENDA 

MENSAL (R$) 
    
    
    
    
    

 
Diante desta Declaração, tenho pleno conhecimento das penas que posso incorrer nos termos do Art. 299 do Código    
Penal Brasileiro abaixo transcrito.  
  

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o 
documento é particular.  

  
 
 

_____________________________(SC), ________ de _________________de 2023. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VIII 
 

ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

PERÍODO DE ISENÇÃO DE 24/04/2023 ATÉ ÀS 17H DO DIA 28/04/2023. 
 
CONDIÇÃO DE: 
(        ) - Doador de Sangue Fidelizado 
(        ) - Doador de Medula Óssea 
(        ) - Mesário 
  
 
 
Eu, ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no cargo de ______________________________________________________ – 
Inscrição n.º ________________________________ do Processo Público Edital 01/2023 – Prefeitura Municipal de 
Ipira/SC, residente e domiciliado à Rua/Av. 
_______________________________________________________________ nº ______________, 
Bairro___________________________________________, Cidade ___________________________, Estado 
____________, CEP_______________________, DECLARO sobre as penas da lei de que sou doador de sangue. 
  
Sendo assim, REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me ENQUADRO 
NA CONDIÇÃO de doador de Sangue e/ou Medula Óssea e/ou Mesário Eleitoral. 
 
 
 
Nestes Termos firma a presente declaração e 
Pede Deferimento. 
 
 
 
 

___________________________/SC, _____ de _________________de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Declarante/Requerente 

 


